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FATO RELEVANTE 

 

 
A PORTOBELLO S.A., sociedade por ações com registro de companhia aberta, 
categoria A, com sede na Rodovia BR 101, Km 163, s/nº, na cidade de Tijucas, 
Estado de Santa Catarina, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 
Ministério da Fazenda sob o n° 83.475.913/0001-91 (BM&FBovespa: PTBL3) 
(“Companhia”), nos termos do artigo 2º, inciso I, da Instrução da Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”) n.º 358, de 03 de janeiro de 2002, conforme alterada, 
vem informar aos seus acionistas e ao público em geral que, a Companhia aprovou 
na Reunião do Conselho de Administração realizada, em 17 de novembro de 2015, 
a sua 2ª (segunda) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da 
espécie com garantia real e garantia adicional fidejussória, em duas séries, para 
distribuição pública com esforços restritos de distribuição, nos termos da Instrução 
da Comissão de Valores Mobiliários nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme 
alterada (“Debêntures”).  
 
A Companhia irá emitir 2.000 Debêntures, com valor nominal unitário de R$ 
100.000,00, perfazendo o valor total de R$ 200.000.000,00. As Debêntures serão 
garantidas (i) por fiança a ser prestada pela Portobello Shop S.A.; (ii) cessão 
fiduciária de (a) certos recebíveis da Companhia (“Direitos Creditórios”); e (b) 
conta vinculada, que receberá a totalidade dos recursos decorrentes dos Direitos 
Creditórios; e (iii) hipoteca em 1º (primeiro) grau de determinados imóveis 
operacionais e não operacionais de titularidade da Companhia. 
 
As Debêntures serão depositadas para (a) distribuição pública no mercado primário 
por meio do MDA – Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e 
operacionalizado pela CETIP S.A. – Mercados Organizados (“CETIP”), sendo a 
distribuição liquidada financeiramente por meio da CETIP; e (b) negociação no 
mercado secundário por meio do Cetip21 – Módulo de Títulos e Valores Mobiliários, 
administrado e operacionalizado pela CETIP. 
 
O presente Fato Relevante está sendo publicado pela Companhia exclusivamente 
em atendimento à legislação e regulamentação aplicáveis, de forma que possui 
caráter exclusivamente informativo e não deve ser interpretado ou considerado, 
para todos os efeitos legais, como um material de venda ou divulgação das 
Debêntures.  
 
Este fato relevante não constitui uma oferta, convite ou solicitação de 
oferta para aquisição das Debêntures. Nem este fato relevante, nem 
qualquer informação aqui contida, constituirão a base de qualquer contrato 
ou compromisso. 
 

Tijucas, 18 de novembro de 2015. 
 

PORTOBELLO S.A. 
John Shojiro Suzuki 

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 


